
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CONSELHO SUPERIOR

Avenida Rio Branco, 50 – Santa Lúcia – 29056-255 – Vitória – ES

27 3227-5564 – 3235-1741 – ramal 2003

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 28/2012,
DE 8 DE MAIO DE 2012

Revoga a Resolução CD nº 31/2008, que
“Aprova tabela de bolsas e auxílios para fins de
execução dos programas aprovados através da
Resolução CD nº 36/2010 e dá outras
providências”, bem como a Resolução CD nº
04/2009, que a alterou.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO – IFES, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando as decisões do Conselho Superior em sua 18ª
reunião, realizada em 04/05/2012, bem como:

I. o Memorando nº 003/2012 da PRPPG;
II. a Resolução CD nº 31/2008, de 13.10.2008, que aprova a Tabela

de Bolsas e Auxílios para fins de execução dos programas
aprovados através da Resolução CD nº 03/2008, bem como
suas alterações;

III.  a Resolução CS nº 36/2010, de 23.08.2010, que altera e substitui
a Resolução CD nº 03/2008;

IV. o reajuste no valor das bolsas de iniciação científica pelo CNPq e
por agências como a Fapes e a Facitec;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a atualização da Tabela de Bolsas e Auxílios para fins de
execução orçamentária dos programas aprovados por meio da Resolução CS nº
36/2010, vinculados à Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação e executados pela
Gerência de Pesquisa, na forma do Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogado o Ato Ad
Referendum nº 03, de 28/02/2012, bem como as demais disposições em contrário.

Denio Rebello Arantes
Presidente do Conselho Superior

Ifes

Revogada pela Resolução 20/2017
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Anexo I da Resolução do Conselho Superior do Ifes n º 28, de 08/05/2012
Tabela de Bolsas e Auxílios

1. Bolsas

Programa Modalidade Categoria/Nível Valor (R$) Observaç ões

PIBIC
PROGRUPOS Iniciação Científica -

Igual ao valor
pago pelo

CNPq para este
mesmo fim

Aluno de graduação do IFES
Duração: até 12 meses

Renovação: sim, até 36 meses

PIBITI
PROGRUPOS

Iniciação em
Desenvolvimento

Tecnológico e
Inovação

-

Igual ao valor
pago pelo

CNPq para este
mesmo fim

Aluno de curso técnico ou de graduação do IFES
Duração: até 12 meses

Renovação: sim, até 36 meses

PIBIC-JR Iniciação Científica
Júnior -

Igual ao valor
pago pelo

CNPq para este
mesmo fim

Aluno de escola pública, matriculado na 5ª a 8ª séries.
do ensino fundamental ou ensino médio

Duração: até 12 meses
Renovação: sim, até 36 meses.

NM Similar ao
PIBIC

Técnico de Nível Médio
Duração: até 24 meses

Renovação: sim, até 36 meses.
PROGRUPOS Apoio Técnico

NS R$ 480,00
Graduado

Duração: até 24 meses
Renovação: sim, até 36 meses.

A R$ 4.000,00

Doutorado no mínimo a 10 anos
Experiência na formação de mestres e/ou doutores

Duração: 3 a 6 meses
Renovação: não

B R$ 3.000,00

Doutorado no mínimo a 5 anos
Experiência na execução e na coordenação de

projetos
Científico-tecnológicos
Duração: 3 a 6 meses

Renovação: não

PROINTER Especialista Visitante

C R$ 2.000,00

Doutorado no mínimo a 5 anos
Experiência na execução de projetos científica

tecnológica
Duração: 3 a 6 meses

Renovação: não

PROGRUPOS Produtividade em
Pesquisa - R$ 1.000,00

Doutorado no mínimo a 2 anos
Experiência na execução de projetos científica

tecnológica
Experiência na formação e na capacitação de recursos

Humanos
Regularidade na produção científico-tecnológica

Duração: até 12 meses
Renovação: sim

PROGRUPOS

Produtividade em
Desenvolvimento

Tecnológico e
Inovação

- R$ 1.000,00

Doutorado no mínimo a 2 anos
Experiência no desenvolvimento de protótipos,

Processos ou produtos, e na obtenção de patentes.
Experiência em atividades de geração e transferência

de
Tecnologia, bem como de extensão inovadora

Experiência na formação e na capacitação de recursos
Humanos

Regularidade na produção científico-tecnológica
Duração: até 12 meses

Renovação: sim

TODOS Coordenação de
Programa - R$ 500,00

PROINTER Estágio/Treinamento
no País - R$ 1.000,00

Doutorado
Duração: 3 a 6 meses

Renovação: não

PROINTER Estágio/Treinamento
no Exterior - USD 1.100,00

Doutorado
Duração: 3 a 6 meses

Renovação: não

PROGRAD
Bolsa de Conclusão

de Curso de
Graduação

- R$300,00
Aluno de graduação do IFES

Duração: até 4 meses
Renovação: sim, até 8 meses
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2. Auxílios

Programa Modalidade Categoria/Nível Valor Máximo(R$) Observações

PP R$ 15.000,00

Doutorado a no
máximo 3 anos
Sem outros projetos
aprovados
Prazo do projeto: 12
ou 24 mesesPROGRUPOS Auxílio a Projeto de

Pesquisa

GP R$ 60.000,00

Vínculo a Grupo de
Pesquisa
Prazo do projeto: 12
ou 24 meses

PP R$15.000,00

Doutorado a no
máximo 3 anos
Sem outros projetos
aprovados
Prazo do projeto: 12
ou 24 mesesPROGRUPOS

Auxílio a Projeto de
Desenvolvimento
Tecnológico e
Inovação

GP R$ 60.000,00

Vínculo a Grupo de
Pesquisa
Prazo do projeto: 12
ou 24 meses

PRODIF Auxílio à Participação
em Eventos - R$ 2.000,00

Sem outros auxílios
por parte do IFES
Sem auxílios
incluídos em projetos
aprovados com
Financiamento

PRODIF Auxílio à
Editoração/Publicação - R$ 1.000,00

PRODIF

Auxílio à Promoção
de Eventos Científicos
e
Tecnológicos

- R$ 3.000,00

Colegiado de curso,
coordenadoria,
grupo de pesquisa,
centro ou diretório
acadêmico e
coordenação de
curso

PRODIF Diária Nacional -

Igual ao valor pago
aos servidores do
Ifes para esse
mesmo fim.

PRODIF Diária Internacional -

Igual ao valor pago
aos servidores do
Ifes para esse
mesmo fim.

PROINTER Auxílio a Especialista
Visitante - R$ 15.000,00 Duração da visita: 10

a 90 dias
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